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Resumo
O estudo de vibrações remonta à antiguidade, analisando-se à época especialmente fenômenos ligados à
música. Contudo, apenas nas últimas décadas que órgãos nacionais e internacionais ligados à saúde e
segurança têm se preocupado com os danos decorrentes dessas oscilações mecânicas. Nos ambientes
ocupacionais, a exposição à vibração normalmente é transferida para o corpo todo. Atualmente no
mundo são 58 países que estabelecem limites para vibração de corpo inteiro, e a maioria deles adota
metodologias previstas na Parte um da norma internacional ISO 2631-1:1997, isto é, o método básico de
segunda potência (r.m.s. ou root-mean square). Todavia, apenas 12% dos países analisados adotam de
forma complementar o VDV (Valor de Dose de Vibração), que utiliza a aceleração na quarta potência,
sendo assim muito mais sensível à existência de picos de amplitude, e estes tendem a ser um dos
causadores de desconforto no ser humano. Quanto mais tempo uma pessoa estiver exposta à vibração,
menor será a intensidade da vibração para preservar o critério limite. Para avaliação de ruído, uma
dose adimensional é extraída da relação entre o tempo limite e o tempo de exposição, e essa dose é
utilizada para medir o risco de exposição. Utilizado esse mesmo raciocínio, uma dose adimensional
para vibração de corpo inteiro foi definida neste artigo e aplicada em exemplos conhecidos em guias
técnicos. Os resultados demostram que a nova abordagem de dose de vibração é mais simples, de fácil
interpretação pelos profissionais de higiene e segurança do trabalho, assim como por trabalhadores e
empregadores. Além disso, essa métrica poderia ser utilizada em medidores de vibração, assim como é
feita nos dosímetros de ruído.

Palavras-chave: vibração de corpo inteiro, valor de dose de vibração, saúde ocupacional.

PACS: 43.40.Yq, 46.40.-f, 43.40.Ng.

Vibration dose, a different approach to the subject

Abstract
The study of vibrations dates back to antiquity, analyzing at that time phenomena related to music,
especially. However, only in recent decades have national and international bodies linked to health
and safety been concerned about the damage resulting from these mechanical oscillations. In work
environments, vibration exposure is typically transferred to the whole body. There are currently 58
countries that set limits for whole body vibration, and most of them adopt measurement methodologies
described in Part one of the international standard ISO 2631-1:1997, and of these, the basic second
power method (r.m.s., or root-mean square) is preferred worldwide. However, only 12% of analyzed
countries adopt, albeit complementarily, the VDV (Vibration Dose Value), which uses acceleration to
the fourth power, thus being much more sensitive to amplitude peaks, which tend to be a primary cause
of discomfort. The longer a person is exposed to vibration, the lower the vibration intensity must be
in order to preserve threshold criterion. For noise assessment, a dimensionless dose is calculated from
the relationship between cut-off time and exposure time, and this dose is used to measure the risk of
exposure. Using this same reasoning, a dimensionless dose for whole-body vibration was defined in this
article and applied to known examples from technical guides. The results show that the new vibration
dose approach is simpler and easier to interpret by occupational health and safety professionals, as well
as by workers and employers. In addition, this metric, which is already used in noise dosimeters, could
also be used in vibration meters.
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1. INTRODUÇÃO

O uso dos conceitos de vibrações remontam
aos primeiros instrumentos musicais, em apro-
ximadamente 4000 a.C.. Contudo, as primeiras
investigações científicas foram feitas por Pitá-
goras, no séc. VI a.C.. Ainda na Grécia antiga,
a maioria dos estudos focavam especialmente
em fenômenos relacionados à música, com Aris-
tóteles, Aristóxenes e Euclides. A exceção foi
a publicação do romano Vitrúvio, em 20 a.C.,
tratando da acústica de teatros. Mais nenhuma
contribuição relevante na área foi registrada até
o séc. XVII, com o estudo de pêndulos de Gali-
leu Galilei [1].

caracterizada por oscilações em torno de um
ponto de referência, e a sua propagação ocorre
através de uma estrutura mecânica, que pode ser
uma máquina, ferramenta ou mesmo uma pes-
soa [2]. Nos ambientes ocupacionais, os estudos
costumam focar nas vibrações transmitidas para
o corpo inteiro [3–6], ou apenas para alguma
parte específica, como o sistema mãos e braços
[3].

Cada vez mais tem aumentado a preocupação
dos órgãos nacionais e internacionais ligados à
saúde e segurança acerca dos danos causado
ao corpo humano decorrente das vibrações,
reconhecendo-as como um fator de risco nos
ambientes de trabalho. Atualmente, no mundo,
58 países adotam limites legais de exposição
ocupacional para vibração de corpo. A Interna-
tional Organization for Standardization (ISO),
por meio da sua norma 2631-1:1985, definiu
importantes limites: o “limite de conforto redu-
zido”, o “limite de proficiência diminuído por
fadiga” (PDPF) e o “limite de exposição”, sendo
que este corresponde ao dobro do PDPF [5]. A
British Standard (BS) 6841, de 1987, também
se refere a um “nível de ação” para vibração de
corpo inteiro [7].

O padrão ISO é adotado por quase a totalidade
dos países que determinam limites para vibra-
ção. Ao longo dos anos, esse padrão passou por
diversas revisões, sendo que, em uma delas, fo-
ram retirados os limites de exposição da parte
normativa, passando a conter, em um anexo in-

formativo, um guia de efeitos à saúde para ori-
entação ao usuário. Tal guia foi construído base-
ado em estudos que, em sua maioria, avaliaram
a resposta humana à vibração na direção z (ver-
tical) e uma experiência nas direções x (frontal)
e y (lateral), ambas para pessoas sentadas [6]. A
BS, por sua vez, não sofreu alterações e é válida
até os dias atuais.

Segundo uma revisão literária sobre o tema, re-
alizada pelo órgão britânico Health and Safety
Executive (HSE) [8], os preparativos do padrão
ISO começaram em 1966, tendo a primeira ver-
são da norma internacional 2631 “Guide for the
evaluation of human exposure to whole-body
vibration” publicada em 1974 (ISO 2631, 1974)
e republicada em 1978 (ISO 2631, 1978), com
alterações editoriais que incluíram erros em ta-
belas e figuras. Na versão de 1982, uma série
de emendas foi publicada e, em 1985, foi rea-
lizada uma condensação do conteúdo das ver-
sões de 1978 e 1982 e republicada sob o título
“Assessment of human exposure to whole body
vibration - Part 1: general requirements” [9].

As Partes 1 e 3, da versão de 1985, permanece-
ram vigentes até meados de 1997, quando uma
nova atualização foi publicada sob o título de
“Mechanical vibration and shock-Evaluation of
human exposure to whole-body vibration - Part
1: General requirements”, substituindo a versão
de 1985. Em 2010, a Emenda 1 trouxe algumas
correções no texto anterior, bem como a inser-
ção de notas, itens gráficos e o uso da exposição
à vibração, equivalente para um período de oito
horas.

Mediante a diversidade de limites de exposição
ocupacional adotadas mundialmente para vibra-
ção de corpo inteiro, este trabalho tem como
objetivo apresentar uma abordagem diferente
sobre o tema, propondo uma versão de dose de
vibração aplicável a qualquer limite adotado.

2. METODOLOGIA

Foi realizada uma pesquisa bibliográfica re-
ferente às normas técnicas e legislações so-
bre o tema, de 190 países, a fim de identifi-
car os métodos de avaliação e limites adota-
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dos, e foi realizado um estudo comparativo
destes limites, com as zonas de orientação
da Figura B.1 do Anexo B da ISO 2631-
1:1997/Amd.1:2010(E) [10].

Para a nova abordagem (deste artigo) de dose
de vibração, foram utilizadas as dependências
de tempo da segunda e quarta potência, utiliza-
das no padrão ISO e legitimadas na maioria dos
países, adotando, portanto, regras equivalentes
à composição de dose utilizada para ruído. Para
verificar a coerência dos resultados, o método
de dose proposto foi aplicado nos exemplos con-
tidos no “EU Good Practice Guide WBV” [11].

3. MÉTRICAS ADOTADAS PARA
AVALIAÇÃO DE VIBRAÇÃO

Embora existam boas razões para quantificar a
gravidade da magnitude das vibrações em ter-
mos de velocidade, os padrões e instrumentos
utilizados atualmente preferem verificar a se-
veridade da exposição humana em termos de
aceleração, que no S.I. utiliza a unidade de m/s2

[3].

A aceleração eficaz ponderada, ou root-mean
square (r.m.s.) [12], é utilizada mundialmente
para avaliar o risco da exposição à vibração de
corpo inteiro, sendo essa métrica descrita pelo
padrão ISO 2631-1 (1997+Adm. 2010) como
um método básico [6]. Os valores de acelera-
ção eficaz média em uma determinada direção,
denotados por aw, são obtidos para cada eixo
ortogonal e calculados por:

aw =

[∫ T

0
a2

w(t)d t
] 1

2 [
m · s−2] , (1)

ou seja, aw é a raiz da média quadrática, ex-
pressa em m/s2, dos diversos valores da acele-
ração instantânea aw(t), ocorridos durante um
período de medição T (em segundos) na dire-
ção escolhida, que corresponde a um dos eixos
ortogonais x, y ou z [6].

Na versão do padrão de 1985, o aw é obtido
para cada frequência de 1 a 80 Hz e comparado
com limites de tempo definidos por linhas re-
tas em um gráfico log-log de aceleração versus

frequência [5, 13]. Além disso, a norma orienta
que, caso dois ou mais eixos apresentem valo-
res próximos, a aceleração média resultante (av)
pode ser usada de forma adicional para estimar
o risco à saúde, sendo ela a soma quadrática das
acelerações aw de cada um dos eixos similares:

av =
(
(kxawx)

2 +(kyawy)
2 +(kzawz)

2) 1
2 , (2)

expressa em m/s2, na qual os fatores pondera-
dores são kx = ky = 1,4 e kz =1.

Em 2010 a norma passou a recomendar o uso de
um valor normalizado para uma jornada padrão
de oito horas. Essa métrica, já praticada por
países europeus desde 2002, foi inicialmente
definida na Diretiva 2002/44/CE [14], cujo valor
é obtido por:

AI(8) = kI

√
1
T0

∑
i

a2
wIiTi

[
m · s−2] , (3)

em m/s2. Nesse caso, AI(8) é a aceleração nor-
malizada na direção I (que equivale a x, y ou
z), calculada para um tempo padrão exposição
de referência T0, que corresponde a 28800 s, ou
8 h. A soma na equação significa que podem
ser somados vários períodos de tempo Ti equi-
valentes, sendo que em cada um deles tem-se
uma aceleração média ponderada por frequên-
cia awIi no I-ésimo eixo. Os fatores kx, ky e kz
são os mesmos utilizados na Equação (2).

A métrica AI(8) permite avaliar a exposição em
qualquer período de tempo e comparar o valor
normalizado com um único valor limite para
um dia típico de trabalho. Ainda há a opção
de utilizar as acelerações por bandas de 1/3 de
oitava, havendo tabelas de pesos a serem dados
para cada uma das bandas baseados em estu-
dos de percepção humana. A norma também
remete ao uso de outro método, o valor máximo
de vibração transiente (MTVV), para avaliar
a exposição às vibrações caracterizadas pela
maior impulsividade no sinal, ou seja, que con-
têm choques ocasionais ou intermitentes. Sinais
com essas características não são bem avaliados
pelo método básico devido às suas limitações,
portanto a norma recomenda a aplicação de me-
todologias adicionais.
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Outro método mencionado que é mais sensível a
picos de vibrações é o valor de dose de vibração
(VDV), que será melhor abordado na Seção 3.1.
Independentemente da medida empregada para
descrever a amplitude da vibração, a frequência
é expressa em oscilações por segundo (Hz) [12].
O corpo humano, assim como qualquer objeto
submetido a oscilações próximas à frequência
natural, sofre ressonâncias, nas quais a ampli-
tude da vibração é aumentada [12, 15].

A norma ISO 2631-1 (1997) [6] também for-
nece curvas de ponderação de frequência para
uso na avaliação da vibração de corpo inteiro,
e o valor de ponderação depende da aplicação
(saúde, conforto, percepção ou enjoo de movi-
mento), do eixo de vibração, da postura (sen-
tado, em pé ou deitado) e do ponto de medição.
Para a aplicação à saúde, são indicadas como
Wk para a direção z e Wd para as direções x e y,
as curvas estão mostradas na Figura 1.
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Figura 1: Ponderações de frequência aplicadas à
saúde fornecidas pela ISO 2631-1 (1997) para medição

de vibração de corpo inteiro em um assento [6].

3.1 Aceleração na quarta potência

O uso da quarta potência para avaliação da vi-
bração foi proposto e discutido por Griffin e
Whitham (1980), e validado por meio de qua-
tro experimentos aplicados nas frequências de
4, 8, 16 e 32 Hz [16]. Os resultados indicaram
uma maior sensibilidade aos picos, sendo que
o r.m.q.1 indica que os movimentos de mesma

1O termo r.m.q. significa root mean quad, para mais
detalhes os trabalhos originais devem ser consultados
[16, 17].

frequência e mesmo nível r.m.s. causam maior
desconforto com o aumento dos níveis de pico
[16, 17]. O valor do método r.m.q., assim como
o r.m.s., é um valor médio destinado à compa-
ração de movimentos que contêm altos valores
de pico com um valor limite de tempo fixo, ou
seja, para cada fração de tempo, um limite de
r.m.q. é definido [3]. Os valores de aceleração
r.m.q. para cada eixo são calculados por:

r.m.q. =
[

1
T

∫ T

0
a4

w(t)d t
] 1

4 [
m · s−2] . (4)

3.1.1 Valor de Dose de Vibração — VDV

A primeira versão da dose de vibração foi idea-
lizada e apresentada por Griffin (1982) na reu-
nião do “Grupo Informal do Reino Unido sobre
Resposta Humana à Vibração”, realizado pela
Health and Safety Executive (HSE) em Cric-
klewood, Londres, em setembro de 1982. Na-
quela ocasião, chamava-se HDV (Hazard Dose
Value), que é uma medida cumulativa de vibra-
ção utilizando a dependência na quarta potência,
e era definida por [18]:

HDV =
1

60

∫ t=T

t=0
a(t)d t

[
m4 · s−7] . (5)

Uma versão revisada do método de dose de vi-
bração foi apresentada por Griffin, ao mesmo
grupo, na reunião ocorrida na Universidade
Heriot-Watt, em Edimburgo, em setembro de
1984, dois anos após a primeira versão ser dis-
cutida [18]. Com a atualização do método, o
então HDV se tornou o VDV (valor de dose de
vibração), calculado por:

VDV =

{∫ T

0
[aw(t)]4 d t

} 1
4 [

m · s−1,75
]
.

(6)

O VDV é oferecido como um método robusto
de avaliar a gravidade de todos os movimen-
tos (determinísticos ou aleatórios, estacionários
ou não estacionários, transitórios ou choques)
que estão acima do limiar de percepção e se
enquadram na faixa de frequência do método
de análise [3].
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Além disso, o VDV é um valor acumulado e é
alcançado matematicamente somando (ou seja,
integrando) a quarta potência da aceleração pon-
derada em frequência [3]. Quando a exposição
à vibração consiste em dois ou mais períodos i,
de diferentes magnitudes, o valor da dose de vi-
bração para a exposição total deve ser calculado
a partir da quarta raiz da soma da quarta potên-
cia dos valores individuais da dose de vibração,
conforme:

VDVtotal =

(
∑

i
VDV4

i

) 1
4 [

m · s−1,75
]
. (7)

3.2 Mensuração de vibração

Os valores de aceleração utilizados para os cál-
culos de aw e VDV são obtidos utilizando-se
um transdutor/acelerômetro montado sobre o
assento do banco do operador [2–5,7,14,19]. O
acelerômetro deve ser montado no centro de um
disco semirrígido de borracha ou plástico, com
diâmetro aproximado de 250 mm ± 50 mm
e fixados a um disco fino de metal, com es-
pessura de 1,5 mm ± 0,2 mm e diâmetro de
75 mm ± 5 mm [19]. Esse disco deve ser ins-
talado no assento ou no encosto do banco do
operador, conforme apresentado na Figura 2, e
deve estar localizado no meio do caminho en-
tre as tuberosidades isquiáticas do ocupante do
assento [19], demostrado na Figura 3.

Figura 2: Acelerômetro montado sob o assento do
operador (retirado de Cation [15]).

Figura 3: Localização do acelerômetro
(adaptado de Griffin) [20]).

3.3 Dependência de tempo

A dependência de tempo é definida como a re-
lação entre a magnitude e duração de vibração
[7]. Quanto mais tempo uma pessoa estiver ex-
posta à vibração, menor será a intensidade da
vibração para preservar o critério limite [21].
Assim, o tempo máximo permissível de exposi-
ção à um determinado nível de vibração cai pela
metade ou dobra seu valor quando um aumento
ou decaimento de 3 ou 1,5 dB no valor de refe-
rência ocorrer, dependendo do método utilizado
[3, 21]. A taxa de 3 dB é utilizada para método
r.m.s., com esse mesmo valor sendo definido
para o ruído, enquanto que o método r.m.q., que
é mais sensível, utiliza metade deste valor. As
dependências de tempo adotadas nos dois mé-
todos são apresentadas na Figura 4 de forma
comparativa.

A diferença entre as dependências de tempo
para os dois métodos é significativa. Por exem-
plo: para um aumento de 4 vezes do valor de
referência, tem-se um tempo limite 16 vezes
menor para r.m.q. em comparação ao tempo li-
mite para r.m.s.. Essa diferença justifica a maior
sensibilidade a picos para a quarta potência [3].
O tempo máximo permitido (T1) para cada nível
de vibração, tanto r.m.s. quanto r.m.q., é calcu-
lado por [22]:

T1 =

(
aw2

aw1

)e

·T2 , (8)
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Figura 4: Comparação de dependência de tempo entre
r.m.s. e r.m.q. Os valores de referência de vibração e

tempo são os mesmos em 10 min (adaptado de
Griffin [3]).

em que aw2 é o valor de vibração limite, aw1
é o valor de magnitude medido, e vale 2 para
r.m.s. e 4 para r.m.q., e T2 é o tempo máximo
permitido para aw2. Quando se utiliza o VDV, o
tempo máximo permitido é calculado por:

TVDV = Tmens

(
VDV2

VDV1

)4

, (9)

na qual TVDV e o tempo máximo permitido,
Tmens é o tempo da amostra, VDV2 é o valor
de dose limite2 e VDV1 é o valor de dose da
exposição.

3.4 Limites de exposição ocupacional

O limite de exposição ocupacional (LEO) é de-
finido como a concentração, ou intensidade per-
mitida, de um agente perigoso no ambiente de
trabalho, que se relaciona diretamente com o
tempo de exposição [13]. A vibração de todo
o corpo constitui um fator de risco nos ambi-
entes laborais, mas não existe uma dose segura
convencionada [15,23–30]. A partir de 1997 foi
inserido o Anexo B na ISO 2631-1, que contém
um guia de orientação para efeitos à saúde [6].
O guia apresentado no anexo do padrão ISO
mencionado consiste em um gráfico log-log de
aceleração versus tempo que apresenta três zo-
nas de orientação, que são de efeitos à saúde não
presumido (1), de cautela (2) e provável (3), que
podem ser observadas na Figura 5. Os valores
que constituem os limites superiores e inferiores

2O VDV2 é um limite que depende do órgão legislador
do país que queira adotar essa métrica [18].

da zona de cautela estão descritos na Tabela 1,
que mostra também os valores de eVDV, que,
segundo o Anexo C da própria norma ISO 2631-
1 (1997) [6] (que trata de conforto e percepção),
é a dose de vibração recebida após um dia de
exposição.

Tabela 1: Valores da zona de cautela [13].

r.m.s. [m·s−2] eVDV [m·s−1,75]
Tempo limite

Superior Inferior Superior Inferior

10 min 6,000 3,000 17 8,5

1h 2,449 1,225 17 8,5

2h 1,732 0,866 17 8,5

4h 1,225 0,612 17 8,5

8h 0,866 0,433 17 8,5

16h 0,612 0,306 17 8,5

24h 0,500 0,250 17 8,5
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Figura 5: Zonas de precaução de orientação de saúde,
efeitos à saúde não presumido (1), de cautela (2) e
provável (3) (adaptado da ISO 2631 (1997) [6]).

Em relação à legislação analisada de 190 países
no mundo, 58 adotam limites legais para vibra-
ção de corpo inteiro e, dentre estes, 88% (51)
adotam apenas o método r.m.s. para avaliar a
vibração de corpo inteiro, como pode-se ver na
Tabela 2, que apresenta os valores limites e o
respectivo padrão metodológico adotados em
cada país [10].

Apesar do uso do VDV ser adequado e recomen-
dado pelo padrão ISO para avaliar vibrações
complexas, com sinais contendo choques e sola-
vancos de alta amplitude de forma ocasional ou
intermitentes [12, 31, 32], apenas 12% (7) dos
países adotam também o valor de dose de vibra-
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Tabela 2: Limites de exposição ocupacional no mundo — Parte 1/2 [10].

País Aceleração (aw) Valor de Dose de Vibração (VDV) Padrão adotado

Albânia 1,15 m/s2 Não adota ISO 2631-1:1997

Alemanha
0,8 m/s2 (Z)
1,15 m/s2 (X e Y)

Não adota ISO 2631-1:1997

Argentina Por bandas de 1/3 de oitava Não adota ISO 2631-1:1985
Austrália 1,15 m/s2 Não adota AS2670 - 2001*
Áustria 1,15 m/s2 Não adota ISO 2631-1:1997
Bélgica 1,15 m/s2 Não adota ISO 2631-1:1997
Bielorrússia Por bandas de 1/3 de oitava Não adota Não informado
Brasil 1,1 m/s2 21 m/s1,75 NHO 09
Bulgária 1,15 m/s2 Não adota ISO 2631-1:1997
Canadá 0,866 m/s2 17 m/s1,75 ACGIH*

Chile
0,63 m/s2 (Z)
0,45 m/s2 (X e Y)

Não adota Não informado

China Por bandas de 1/3 de oitava Não adota Não informado
Chipre 1,15 m/s2 Não adota ISO 2631-1:1997
Croácia 1,15 m/s2 Não adota ISO 2631-1:1997
Dinamarca 1,15 m/s2 Não adota ISO 2631-1:1997

El Salvador
0,63 m/s2 (Z)
0,45 m/s2 (X e Y)

Não adota Não informado

Eslováquia 1,15 m/s2 Não adota STN ISO 2631-1: 1999*
Eslovênia 1,15 m/s2 Não adota ISO 2631-1:1997
Espanha 1,15 m/s2 Não adota ISO 2631-1:1997

Estônia 1,15 m/s2 Não adota
ISO 2631-1:2002
EVS-EN 14253:2004

Finlândia 1,15 m/s2 Não adota ISO 2631-1:1997
França 1,15 m/s2 Não adota ISO 2631-1:1997
Grécia 1,15 m/s2 21 m/s1,75 ISO 2631-1:1997
Hungria 1,15 m/s2 Não adota MSZ ISO 2631-1:2002*
Índia 1,15 m/s2 Não adota ISO 2631-1:1997
Indonésia 0,8661 m/s2 Não adota ISO 2631-1:1997
Irlanda 1,15 m/s2 Não adota ISO 2631-1:1997
Islândia 1,15 m/s2 Não adota ISO 2631-1:1997
Itália 1 m/s2 Não adota ISO 2631-1:1997
Japão 0,35 m/s2 Não adota JIS B 7760-2:2004*
Kosovo 1,15 m/s2 Não adota ISO 2631-1:1997
Letônia 1,15 m/s2 21 m/s1,75 LVS ISO 2631-1: 2003*
Liechtenstein 1,15 m/s2 Não adota ISO 2631-1:1997
Lituânia Por bandas de 1/3 de oitava Não adota LST ISO 2631-1: 2004*
Luxemburgo 1,15 m/s2 21 m/s1,75 ISO 2631-1:1997
Macedônia 1,15 m/s2 Não adota ISO 2631-1:1997
Malásia Por bandas de 1/3 de oitava Não adota ISO 2631-1:1985
Malta 1,15 m/s2 Não adota ISO 2631-1:1997
México Por bandas de 1/3 de oitava Não adota ISO 2631-1:1985
Moldávia 1,15 m/s2 21 m/s1,75 ISO 2631-1:1997
Noruega 1,15 m/s2 Não adota ISO 2631-1:1997
Nova Zelândia 1,15 m/s2 Não adota ISO 2631-1:1997
Países Baixos 1,15 m/s2 Não adota ISO 2631-1:1997
Panamá Por bandas de 1/3 de oitava Não adota ISO 2631-1:1985
Peru 1,15 m/s2 Não adota ISO 2631-1:1997
Polônia 0,5 m/s2 Não adota ISO 2631-1:1997

REVISTA DA SOCIEDADE BRASILEIRA DE ACÚSTICA (SOBRAC)



74
Sousa, V. C.; Teixeira, J. A. M. S.
Dose de vibração, uma abordagem diferente sobre o tema

ACÚSTICA E VIBRAÇÕES

no. 53, dezembro 2021

Tabela 2: Limites de exposição ocupacional no mundo — Parte 2/2 [10].

País Aceleração (aw) Valor de Dose de Vibração (VDV) Padrão adotado

Portugal 1,15 m/s2 Não adota ISO 2631-1:1997
Reino Unido 1,15 m/s2 Não adota ISO 2631-1:1997

República Tcheca
0,1 m/s2 (Z)
0,5 m/s2 (X e Y)

Não adota Não informado

Romênia 1,15 m/s2 21 m/s1,75 SR ISO 2631-1:2000*
Rússia Por bandas de 1/3 de oitava Não adota Não informado
Sérvia 1,15 m/s2 Não adota ISO 2631-1:1997
Suécia 1,1 m/s2 Não adota SS-ISO 2631-1:1998
Suíça 0,8 m/s2 (Z) Não adota ISO 2631-1:1997
Turquia 1,15 m/s2 Não adota ISO 2631-1:1997
Ucrânia Por bandas de 1/3 de oitava Não adota Não informado
Venezuela Por bandas de 1/3 de oitava Não adota ISO 2631-1:1974
Vietnã Por bandas de 1/3 de oitava Não adota Não informado
* Padrão idêntico à ISO 2631-1997

ção (VDV), de forma complementar ao método
básico, conforme preconiza o padrão ISO. Com
relação ao valor adotado, pode se verificar que
67,2% dos limites adotados nos países superam
a zona de cautela do guia contido no Anexo B
do padrão ISO de 1997, para os que adotam
essa versão.

3.5 Dose de exposição diária

A dose de exposição diária adimensional a um
dado risco, seja ele químico, físico ou bioló-
gico, é utilizada amplamente por órgãos técni-
cos de higiene ocupacional e está inserida pra-
ticamente em todas as legislações que adotam
limites de exposição ocupacional. Esse tipo de
método é uma forma simples e rápida de compa-
rar o risco de exposição em um dia de trabalho
e, além disso, é de fácil entendimento por em-
pregadores e trabalhadores.

3.5.1 Dose de químicos

São considerados agentes químicos os gases,
vapores, névoas, neblinas, fumos e poeiras, pre-
sentes no ar em ambientes laborais. Atualmente,
são determinados limites de exposição ocupa-
cional para mais de 700 substâncias e, quando
uma ou mais delas causarem efeitos toxicoló-
gicos similares sobre um mesmo sistema ou
órgão, um valor de dose é aplicado [13, 33, 34].
Considerando-se a presença de n substâncias,

essa dose química (DQ) é calculada por:

DQ =
C1

T2
+

C2

T2
+ · · ·+ Cn

Tn
, (10)

em que C é a concentração presente e T o limite
de cada substância.

3.5.2 Dose de ruído

Uma dose de ruído é utilizada por todos os paí-
ses que adotam limites legais para esse distúrbio.
Essa dose é prevista na norma IEC 61672-1, que
define que o nível de exposição ao ruído (NR),
sendo calculado pela equação [35]:

NR = LAeq +10 · log
(

C
T

)
[dB] , (11)

na qual LAeq é o nível de referência ruído para
um tempo máximo permitido T , e C é o tempo
de exposição medido ou estimado. A razão entre
os tempos de exposição e máximo permitido
constitui uma dose adimensional, nesse caso
chamada dose de ruído (DR). Então, se um ou
mais períodos de exposição são observados, é
conveniente aplicar [13, 36]:

DR =

(
C1

T2
+

C2

T2
+ · · ·+ Cn

Tn

)
[%] , (12)

na qual considera-se C o tempo de exposição e
T o tempo limite estabelecido a um dado nível
de ruído.
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4. RESULTADOS E DISCUSSÃO

Analisando todo o contexto já mencionado rela-
tivo à avaliação de vibrações, verificou-se que
as métricas existentes são de difícil aplicação,
sendo assim pouco adotadas para fins de regu-
lamentações, e não refletem com exatidão os
efeitos provocados pelas vibrações de corpo in-
teiro, ao contrário do que ocorre com químicos
e ruído.

Assim, neste artigo tem-se a proposta de utilizar
um cálculo equivalente ao que é feito com os
outros tipos de exposição, chegando-se então à
Dose de vibração, que será apresentada nesta
seção e, em seguida, será aplicada em alguns
exemplos.

4.1 Dose de vibração

Atualmente, para a exposição humana a vibra-
ções complexas, em termos de dose é utilizado o
VDV, que tem uma função equivalente às doses
de ruído e químico. A dose de vibração demos-
tra o risco comparando o valor acumulado com
um único valor de referência e, quando o valor
for ultrapassado para qualquer que seja o tempo
de exposição, o risco é caracterizado. A dose
de vibração não é adimensional, já que sua uni-
dade é dada em m·s−1,75 quando calculada na
quarta potência, ou em m·s−1,5 quando calcu-
lada na segunda potência, podendo também a
unidade temporal ser denotada por hora ou até
anos [6, 7, 37].

Apesar disso, a vibração tem características aná-
logas ao ruído, inclusive podendo ser determi-
nada em decibéis. A vibração na segunda potên-
cia (r.m.s.) tem mesma dependência de tempo
de 3 dB que o ruído, como definido na Seção 3.3
deste artigo. Apesar da similaridade, a dose adi-
mensional do ruído representa melhor o nível
de risco. Por exemplo, um valor de 88 dB(A)
em termos de dose equivale a 200%, ou seja,
uma exposição dessa magnitude está o dobro
do recomendado. Contudo, para a vibração já
não se consegue essa percepção. Por exemplo,
uma exposição a 25 m·s−1,75 equivale ao dobro
do recomendado, no entanto a métrica adotada
não aparenta esse nível de risco. Além disso, a

métrica utilizada atualmente não permite tam-
bém uma boa percepção de similaridade entre
os eixos, visto que o padrão recomenda um va-
lor total de vibração complementar quando os
eixos forem compatíveis.

Por exemplo um valor de aceleração de
0,75 m/s2 de um dado eixo representa line-
armente mais de 60% de outro com valor de
1,15 m/s2, e esses dois eixos são considerados
similares pela legislação do Chile, por exemplo,
que adota essa lógica. No entanto, o valor
representa menos de 45% quando considera-se
a dependência de tempo.

Com base nas características da vibração e na
dependência de tempo definida na Seção 3.3,
este trabalho propõe-se a idealizar uma dose
de vibração (DV) equivalente à de ruído, sendo
esta calculada, para cada i-ésima direção, por:

DVi (%) =

[
(C1)i

(T1)i
+

(C2)i

(T2)i
+ · · ·+ (Cn)i

(Tn)i

]
,

(13)
em que (Cn)i é o tempo total de exposição ao
nível de vibração e (Tn)i é o tempo máximo diá-
rio permitido ao nível de vibração, com ambos
sendo definidos para a direção i, que pode ser a
direção axial x, y ou z. Quando os eixos forem
similares entre si, uma soma simples entre o
valor de cada eixo, pode ser aplicada:

DVtotal (%) = [DVx +DVy +DVz] . (14)

O valor total de dose obtido equivale à soma
quadrática dos valores r.m.s. previstos no pa-
drão ISO. Para conversão do valor de dose em
aceleração normalizada r.m.s., conforme defi-
nido no padrão ISO, idealiza-se o seguinte cál-
culo:

AI(8)rms = LEO ·K j

√
DVi (%)

T0

[
m · s−2] ,

(15)
no qual AI(8)rms é a exposição diária à vibração
na direção I = x,y ou z, T0 é a jornada padrão
em horas, minutos ou segundos, K j é o fator
de conversão de tempo: K1= 0,283 (horas), K2=
2,19 (minutos) e K3= 16,97 (segundos), e LEO
é o limite de exposição ocupacional. Para con-
verter o valor de dose para métrica VDV, que é
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utilizada para avaliar vibrações complexas com
incidências de picos no sinal, propõe-se um cál-
culo de conversão de dose com dependência de
tempo r.m.q. para:

VDVI = LEO ·K j

(
DVi (%)

T0

) 1
4 [

m · s−1,75
]
,

(16)
em que VDVI é a exposição diária à vibração na
direção I = x,y ou z, e K j é o fator de conversão
de tempo: K1= 0,532 (horas), K2= 1,48 (minu-
tos) e K3= 4,12 (segundos).

Os valores de K1, K2 e K3 nas Equações (15)
e (16) foram calculadas fazendo-se substitui-
ções com as Equações (1), (3) e (8).

4.2 Aplicação

Com intuito de auxiliar empregadores na imple-
mentação da Diretiva 2002/44 / CE [14], o ISVR
(Institute of Sound and Vibration Research) da
Universidade de Southampton, juntamente com
o HSL (Health and Safety Laboratory) e o HSE
(Health and Safety Executive), todos do Reino
Unido, e o INRS (Institut National de Recher-
che et de Sécurité), da França, produziram um
guia, definido como “EU Good Practice Guide
WBV”. O guia foi produzido para facilitar a ava-
liação dos riscos da exposição à vibração de
todo o corpo, a identificação de controles para
eliminar ou reduzir a exposição e a introdução
de sistemas para prevenir o desenvolvimento e
progressão de lesões [11]. No Anexo E do guia
são apresentados 5 exemplos de exposição à
vibração, sendo que os Exemplos 1 e 2 são des-
tinados à aplicação do método A(8) apresentado
na Seção 3 deste artigo e os Exemplos 3 e 4 apre-
sentam a aplicação do método VDV. Os quatro
exemplos são apresentados aqui utilizando-se a
dose sugerida na Seção 4.1, para demostrar a co-
erência na aplicabilidade da proposta sugerida.
Os resultados serão comparados com valores de
dose mostrados na Tabela 3.

Tabela 3: Valores limites segundo Griffin et al. [11].

A(8)
[
m/s2] DVi (%) VDV

[
m/s1,75] DVi (%)

1,15 100 21 100

0,5 19 9,1 3,5

Exemplo 1: Um operador de uma cortadora de
árvores expõe-se por 6,5 horas aos seguintes
níveis de vibração em cada eixo ortogonal:

x = 0,28 m/s2; y = 0,56 m/s2; e z = 0,25 m/s2.

Assim, utilizando-se a Equação (13) para cada
eixo, tem-se que:

DVx = 100 · 6,5
134,95

= 4,8% ,

DVy = 100 · 6,5
33,74

= 19,3%

DVz = 100 · 6,5
169,28

= 3,8% .

Como a exposição diária à vibração é relativa ao
maior valor de dose encontrado entre os três ei-
xos, no caso desta situação o eixo y corresponde
à exposição. Para converter o valor de dose em
aceleração ponderada em m/s2 e comparar com
o nível de ação de 0,5 m/s2 da diretiva europeia
conforme exemplo original do guia, aplica-se a
Equação (15):

Ay(8)rms = 1,15 ·0,283

√
19,3

8
= 0,5 m · s−2 .

Exemplo 2: Um motorista de caminhão opera
uma pequena empilhadeira por cerca de 1h e
depois dirige um caminhão por 6h, estando sub-
metido à seguinte exposição à vibração:

Caminhão de entrega Empilhadeira

eixo x = 0,70 m/s2 eixo x = 0,28 m/s2

eixo y = 0,42 m/s2 eixo y = 0,42 m/s2

eixo z = 0,90 m/s2 eixo z = 0,30 m/s2

A exposição diária à vibração em termos da
dose proposta é calculada pela Equação (13),
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assim:

DVx = 100 ·
[

6
134,95

+
1

21,59

]
= 9,08% ,

DVy = 100 ·
[

6
59,98

+
1

59,98

]
= 11,67% ,

DVz = 100 ·
[

6
117,56

+
1

13,1

]
= 12,74% e

DVtotal = [9,08%+11,67%+

12,74%] = 33,45% .

Nesta situação, os eixos são similares, logo é
recomendado que se aplique a Equação (14)
para encontrar o valor de dose da exposição.
Convertendo-se o valor de dose total em termos
de r.m.s., tem-se, pela Equação (15), que:

A(8)total = 1,15 ·0,283

√
33,41

8

= 0,665 m · s−2 .

Exemplo 3: Um operador de uma cortadora de
árvores expõe-se por 6,5 horas, com tempo de
mensuração de 2 horas, aos seguintes níveis de
VDV em cada eixo ortogonal:

x = 4,2 m/s1,75; y = 7 m/s1,75 e z = 4 m/s1,75.

A partir de Equação (13), tem-se que:

DVx = 100 ·
[

6,5
1250

]
= 0,52% ,

DVy = 100 ·
[

6,5
162

]
= 4,01% e

DVz = 100 ·
[

6,5
1519,4

]
= 0,43% .

Nesse caso, o maior valor de dose foi calculado
para o eixo y. Para converter o valor de dose em
valores de VDV e comparar com o nível de ação
9,5 m/s1,75 da diretiva europeia, conforme exem-
plo original do guia, aplica-se a Equação (16),

logo:

VDVy = 21 ·0,532
(

4
8

) 1
4

= 9,4 m · s−1,75 .

Exemplo 4: Um motorista de caminhão opera
uma pequena empilhadeira por cerca de 1h e
depois dirige um caminhão por 6h, estando ex-
posto aos seguintes níveis de VDV:

Caminhão de entrega Empilhadeira

eixo x = 5,6 m/s1,75 eixo x = 8,4 m/s1,75

eixo y = 7,0 m/s1,75 eixo y = 5,6 m/s1,75

eixo z = 6,0 m/s1,75 eixo z = 12,0 m/s1,75

O tempo de mensuração da empilhadeira foi
de 1 hora e do caminhão de 4 horas. Assim,
aplica-se a Equação (13) para cada eixo e então
a Equação (16) para o eixo de maior valor (no
caso, z), assim:

DVx = 100 ·
[

6
791

+
1

39,1

]
= 3,32% ,

DVy = 100 ·
[

6
324

+
1

197,75

]
= 2,36% ,

DVz = 100 ·
[

6
600,25

+
1

9,38

]
= 11,66% e

VDVz = 21 ·0,532
(

11,66
8

) 1
4

= 12,3 m · s−1,75 .

Os resultados de DVi (%) apresentados nos
exemplos, podem ser comparados diretamente
com os valores limites da Tabela 3. Portanto
para o Exemplo 1 os valores limites inferiores
de dose de vibração que são definidos como “ní-
vel de ação” que é o nível mínimo de exposição
para aplicação de controles não são superados.
Nos Exemplos 2, 3 e 4 os resultados excedem
os níveis de ação nas situações exemplificadas,
logo devem-se aplicar ações de monitoramento
médico dos expostos [11].
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5. CONCLUSÃO

Os resultados apresentados sugerem que uma
dose adimensional, analogamente utilizada
tanto para ruído quanto para químicos, poderia
ser adotada para vibração de corpo inteiro e,
possivelmente, para vibração transmitida para
mãos e braços. A dose em valores de percentu-
ais apresenta forma de cálculo mais simples e
de fácil interpretação pelos profissionais de hi-
giene e segurança do trabalho, assim como por
trabalhadores e empregadores. Os medidores
pessoais de vibração estão sendo desenvolvidos
com base na ISO 8041-2 (2021): Personal
vibration exposure meters, e podem utilizar
os canais para calcular a dose de vibração na
quarta e segunda potência para estimar o risco
de exposição no trabalho e emitir alerta de
sobre carga de exposição. Com relação aos
limites de exposição ocupacional para vibração
de corpo inteiro, pode-se verificar que a maioria
dos países estudados, cerca de 96,6%, utilizam
o eixo dominante, conforme definido no padrão
ISO 2631-1 (1997). Cerca de 98,0%, adotam
apenas o método básico e apenas sete deles
adotam de forma complementar o método da
quarta potência, o que constitui um problema,
pois os métodos complementares são indicados
no padrão ISO para melhor avaliar sinais
complexos e assim ter uma melhor previsão de
risco ao trabalhador.
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